
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
O Vereador que esta subscreve indica, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, a necessidade de realizar o término da abertura da Rua Marlene Meira Guimarães Rocha, no
bairro Luíza Mar, garantindo a plena ligação viária e melhor acesso aos moradores.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
A Rua Marlene Meira Guimarães Rocha encontra-se parcialmente aberta, situação que tem gerado
diversos transtornos aos moradores do bairro Luíza Mar e usuários da via. A falta de continuidade da
abertura  compromete  a  mobilidade  no  local,  dificultando  a  passagem de  veículos,  pedestres  e  a
circulação  de  serviços  públicos  essenciais,  como  coleta  de  lixo,  atendimento  de  ambulâncias  e
segurança.
 
Além disso, a condição atual favorece o acúmulo de água em períodos de chuva, formação de pontos de
erosão e proliferação de insetos, fatores que trazem riscos à saúde pública e afetam diretamente a
qualidade de vida da população.
 
A conclusão da abertura permitirá melhor fluxo viário, ampliará a segurança e facilitará o deslocamento
das famílias residentes, além de contribuir para a valorização imobiliária e para a ordenação urbana.
Trata-se de medida necessária, urgente e de claro interesse público.
 
Diante do exposto, solicita-se especial atenção e urgência à presente indicação.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 10 de novembro de 2025.
 

I n d i c a  a o  E x e c u t i v o  M u n i c i p a l  a
necessidade de concluir a abertura da Rua
Marlene Meira Guimarães Rocha, no bairro
Luíza Mar, em Itanhaém – SP.
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